
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

REQUERIMENTO N
O
      , DE 2012 

(Do Sr. ADRIAN) 

Requer a realização de Audiência 

Pública para discutir o Projeto de Lei nº 

7.063/2010, que amplia a aplicação de 
descontos especiais nas tarifas de energia 

elétrica utilizada nas atividades de 

agricultura irrigada e aquicultura. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, a realização de audiência pública com a finalidade de discutir o Projeto 

de Lei nº 7.063, de 2010, que amplia a aplicação de descontos especiais nas 

tarifas de energia elétrica utilizada nas atividades de agricultura irrigada e 

aquicultura.  

Solicito que sejam convidadas a participar da audiência 

as seguintes autoridades: 

 Sr. Nelson José Hübner Moreira, Diretor-Geral da 

Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel; 

 Sr. Ildo Wilson Grudtner, Secretário de Energia 

Elétrica do Ministério de Minas e Energia; 

 Sr. Nelson Fonseca Leite, Presidente da Associação 

Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica – 

Abradee; 

 Sr. Márcio Lopes de Freitas, Presidente da 

Organização das Cooperativas do Brasil – OCB. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A ampliação do período em que serão aplicados os 

descontos especiais incidentes sobre as tarifas de energia elétrica utilizada 

pela agricultura irrigada e pela aquicultura contribuirá, por certo, para a redução 

dos custos de produção dessas atividades produtivas. 

Em que pese esse inegável mérito, não se pode deixar de 

reconhecer que a medida terá impactos para as concessionárias de distribuição 

de energia elétrica e para a operação do sistema de energia elétrica. Afigura-

se, pois, conveniente a promoção de audiência pública para ouvir os titulares 

das seguintes instituições: Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel; 

Secretaria de Energia Elétrica do Ministério de Minas e Energia; Associação 

Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica – Abradee; e Organização das 

Cooperativas do Brasil – OCB, com o fito de certificar-se que a alteração 

proposta pelo Projeto de Lei nº 7.063, de 2010, é a melhor forma de atender as 

partes envolvidas na questão.  

Sendo assim, contamos o decisivo apoio dos ilustres 

colegas parlamentares que integram este colegiado para a aprovação do 

presente requerimento de audiência pública. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2012. 

Deputado ADRIAN  
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